
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais  

PROCESSO SELETIVO - 2022-1
2ª CHAMADA: EXCEDENTES – GRADUAÇÃO

CAMPUS   BARBACENA

Os candidatos excedentes abaixo relacionados do Processo Seletivo 2022-1, estão convocados a solicitar matrícula no 
site https://matriculas.ifsudestemg.edu.br para preenchimento das vagas remanescentes.

Número de vagas disponíveis:  

CURSO GRUPO DE
CONCORRÊNCIA

VAGAS

GESTÃO DE TURISMO

A0 11

L1 2

L10 1

L13 1

L14 1

L2 1

L5 1

L6 3

L9 0

PCD 1

Candidatos convocados, separados por grupo e em ordem de classificação

CURSO GESTÃO DE TURISMO A0 Nº DE VAGAS:    2

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JUÇARA ALINE COUTINHO DE SOUZA 2

JEISON LEONARDO DE ANDRADE ABREU 3

L2 Nº DE VAGAS:    4

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ANDERSON ROMÃO RODRIGUES  (*****) 3

BRUNO HENRIQUE SILVA ROSA *  (*****) 4

RAQUEL VIEIRA DA PUREZA **   (*****) 5
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MARCOS VINICIOS NASCIMENTO DE ALMEIDA ***  (*****) 6

L5 Nº DE VAGAS:     2

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ANA MARIA FERREIRA CAMPOS  (*****) 1

GERALDO LINO DE PAULA ****  (*****) 2

L6 Nº DE VAGAS:     3

NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JURACIARA LUCIENE ABREU SANTOS AMORIM  (*****) 1

TANIA XAVIER  (*****) 2

CAMILA FATIMA DOS SANTOS LOURES  (*****) 3

* Candidato convocado para preencher vagas do grupo L10, o qual não possuía Excedentes.

             ** Candidata convocada para preencher vagas do grupo L13, o qual não possuía Excedentes.

*** Candidato convocado para preencher vagas do grupo L14, o qual não possuía Excedentes.

**** Candidato convocado para preencher vagas do grupo L9, o qual não possuía Excedentes.

***** De acordo com o Edital de Matrículas n° 02, de 26 de janeiro de 2022 , os candidatos  não precisarão
comprovar os documentos dos grupos de concorrência: 

1.6. Quando o número de candidatos aprovados for igual ou menor que o número total de vagas
ofertadas pelo curso, ou seja, não houver concorrência, não será exigida a documentação específica
de reserva de vagas para os grupos L1, L2, L5, L6, L9, L10, L13, L14, V1728 e PcD.  

Barbacena, 22 de fevereiro de 2022

Eliane Loschi da Silva
Coordenadora de Registros Escolares

IF Sudeste de MG - Campus Barbacena
Portaria n.⁰ 197/2021, de 17 de maio de 2021
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